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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 30s12023

CNPJ/CPF: 20.647.768/0001 -69

Foxr: (92) 9937'1-0064

REGlsrRo No IPAAM: 1020.3215

INscRrÇÃo Esrrourl: 05.428.370-í

Fu: (92) 98206-2022

PRocEsso Ne: 01 1 46612022-01

ArrvrDADE: Destino Final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes.

Loclr.rzlÇÀo DA ArtvrDADE: Rua Tomás Oleiro, Lote No 02, Setor 07, Qd. 02, Polo
lndustrial, nas coordenadas geográficas: P'l- 2" 33' 25,964" S 57' 52' 26,177" Vrl; P2'
2" 33' 26,16'1" S 57" 52' 20,035' W; P3- 2' 33' 27 ,597" S 57' 52' 19,046" \N; P4- 2"
33'28,140" S 57" 52'25,500" W- Município de São Sebastiáo do Uatumã-AM.

PRÂzo DE vALIDADE DESTA LrcExçl: 0l Axo.

.{ lençâo:
Esta licençr é composta dc 17 Íestrições dou condições constântes no verso, cujo não
cumprimento/rterdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as pct|.lid.des previstrs em normas.
Ests licença nío comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.
Esta licença deve est!r dispostr de formr visÍvel (frente e verso), no locsl ottde é desenvolvida s atividsde.

Manaus,
26 OUI

gabinête@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypirânoa, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Rosa Mari iveira Geissler Juliano Marcos ente de Souza
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Di

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente. Licença que auloriza a:

INTERESsADo: Space Serviços de Gestiio Empresarial Ltda.

ENDf,REÇo pÀRÁ coRREsporoêxctl: Rua Salvador, No 120, Sala407, CJ Vieiralves,
Adrianópolis, ManausÁM.

Finalidade: Autorizar a intervençáo ambiental para Aterro de lnertes em uma área de
1,0929 ha para Execução de Recuperação e Requalificação do Sistema Viário, no
Município de São Sebastião do Uatumã-AM.

PorENCrALPoluloon/Decuoloon: Pequeno Ponrr: Médio

Técnica

www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 305/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida lum prazo mínimo de 120

diâs. antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

011466t2022-0tl'
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, arÍnazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmenle adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lein." 5.197167 eLein" 12651120121'

9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do
empreendimento. devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização
desre OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou
artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM:

ll. Transportar substâncias aterro de inertes em veículos devidamente cobertos por lona,.no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da destinação dos

resíduos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);
13. Iniciar a atividade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser explorada (0,929ha), de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificadosl

14. A área destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes provenientes da Obras e Serviços de

Engenharia para Recuperação e RequaliÍicação do Sistema Viário no Município de São Sebastião

do Uatumã:
15. Nào é permitida a deposiçào de resÍduos de origem diferente daquela para a qual a área l-oi

destinada;
16. Apresentâr semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas,
descriçâo dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área, acornpanhado de relatório
fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

17. Esta licença autoriza o transpoÍe do aterro de inertes, acompanhada de cópia da L.O.


